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RETIFICAÇÃO 01 - EDITAL Nº 04/2018 – PRONATEC/IFAL-BOLSA FORMAÇÃO

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORES PRONATEC BOLSA 
FORMAÇÃO – INTERNOS E EXTERNOS

O Magnífico Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas 
IFAL, no uso de suas atribuições resolve retificar o edital nº 04/2018 no tocante ao período 
aceito para pontuação nos títulos 2, 3 e 5 da tabela constante no item 6.1 como segue abaixo.

6 – CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

6.1. Serão utilizados os critérios dispostos abaixo:

6.1.1 - Para vagas de Professor:                                       

COMPONENTES AVALIADOS PONTUAÇÃO

01- Graduação Superior solicitada. 0,5  (meio)  ponto.  Diploma  conforme 
exigência da formação na disciplina.

02-Participação  em  atividades  de  docência  no 
PRONATEC BOLSA - FORMAÇÃO, no período entre 
2012/2018.  (Cursos  FIC  e  Cursos  Técnicos 
Concomitantes) 

0,5  (meio)  ponto  para  cada  disciplina 
ministrada  –  Máximo  de  03  (três) 
disciplinas (Pontuação Máxima 1,5 ponto)

03 – Experiência de ensino na disciplina objeto da 
seleção deste Edital, comprovada com Declaração 
emitida pela Instituição responsável,  no período de: 
2012 a 2018

0,5 (meio) ponto para cada ano. Máximo 
de  03  anos.  (Pontuação  Máxima  1,5 
ponto)

04-Pós-graduação  Especialização,  Mestrado  ou 
Doutorado, na área de conhecimento, ministrado por 
Instituição  de  Ensino  Superior,  reconhecida  pelo 
Governo  Federal.  Comprovado  com  Diploma.  Em 
caso de apresentação de  Certidão de conclusão de 
curso, esta deverá ter sido emitida há no máximo 90 
dias, de acordo com a legislação.

1.0 (um ponto), 1,5 (um ponto e meio), e 
(2.0) (dois pontos) respectivamente, sem 
acúmulo de pontuação.

05 - Cursos de Formação e/ou Capacitação na área 
de  docência  (didática  e  pedagógica)  ,  realizado  e 
concluído no período entre 2012 a  2018 com carga 
horária mínima de 20h.

0,5  (meio)  ponto  para  cada  certificado, 
máximo 3 cursos. (Pontuação Máxima 1,5 
ponto)


